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Anteprojeto de Lei nº __________/ 2017

Dispõe sobre a criação da semana da diversidade nas escolas municipais e dá outras providências.


Art. 1 º - Fica instituída no Município de Sete Lagoas a Semana da Diversidade a ser inserida no calendário escolar, na rede pública municipal de ensino, na primeira semana de maio de cada ano.

Parágrafo único – O Poder Público poderá difundir a campanha na rede municipal de ensino, conclamando outras unidades escolares a aderirem à campanha nos moldes estabelecidos nesta lei. 

Art. 2 º A Semana da Diversidade tem por objetivo despertar nos alunos:

I - a solidariedade humana;

II - a valorização da pessoa humana e o respeito às diferentes etnias;

III - o combate a todas as formas de preconceito;

IV - a conscientização de que a República Federativa do Brasil tem como fundamentos:

a) a cidadania;
b) a dignidade da pessoa humana;
c) os valores sociais do trabalho.


V - a conscientização de que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

a) construir uma sociedade livre, justa e solidária;
b) garantir o desenvolvimento nacional;
c) erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
d) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, orientação sexual e quaisquer outras formas de discriminação.

VI - a conscientização dos direitos humanos fundamentais previstos nos arts. 5º e 6º da Constituição da República.

Parágrafo Único - A Semana da Diversidade em cada unidade escolar deverá, na medida do possível, priorizar o envolvimento dos alunos durante as atividades propostas, inclusive durante o planejamento e organização das atividades.

Art.º 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2017.
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JUSTIFICATIVA:

Este Anteprojeto de Lei tem por objetivo promover entre os educandos e educadores a conscientização e valorização dos direitos humanos, respeitando as diferenças e diversidades de cada indivíduo, proporcionando a discussão sobre discriminação e direitos iguais, bem como a violência decorrente do preconceito.
O Anteprojeto visa com, a semana da diversidade, que todo educador tenha em mente a importância de propiciar ao seu aluno um ambiente que priorize e estimule o respeito à diversidade, ajudando a formar cidadãos mais educados e respeitosos que se preocupam com os outros, possuindo o espírito de coletividade.
Com isso, contamos com os nobres Edis para aprovação do Anteprojeto.
Sala das Sessões, 16 de agosto de 2017.
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